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lnicialmente, insta consignar que o presente Parecer Jurídico, embora no caso em

apreço possua obrigatoriedade legal na emissão, este possui caráter meramente opinativo. ou seja.
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praticadas pela Administração Pública, como define o nobre doutrinador Helly Lopes Meirelles, rrn

verhis

[...] pareceres administrotitos sdo ctniíestações de órgdos lécnicos sohre ussuntos submetidos à

'uá 
consideraçdo. O parecer tem cordler meramente opinolit o, não vinculqndo a Ádministraçdo ou

os pqrticulares à suo motivoçAo ou conclusões' salvo se oprovodo por olo xtbsequmle Jd' enúo'

o que subsiste como ato administr(ttivo ndo é o purecer, mos' sim, o qto de sua aprovaçdo' que

poderd revestir a modolidade normotiva, ordinalório, negociol ou prniliva. (MEIRELLES, 2010, p.

l9-).

Cumpre anotar que a Lei no 14.133121- em seu aíigo 53' § l"' incisos I e II'

estabelece a imprescindibilidade do parecer jurídico rcalizado pela assessoria jurídica ou órgão

equir alente do contratante. para que este analise a legalidade do procedimento, bem como todos os

elementos indispensár'eis à contraEção. in verbis:

Árt. 53. .lo.finol do.làse preporatória, o processo licildtório seguirá para o órgào de

tusessoranento.juríriicr, ,1a Àtlministração, que realizará co trole Prério de legalidade

»rcdiante análise jurídicu da conlralação.

.r§ 1' ,Va elaboioção tlo parecer jurídi.o. o tirgão de assessonunento jurídito du

.4 dmin i slraç ão deve rá :

I - aprvciur o processo licitatório ct»tfornte tritérios obietitos prétios de alrihttição de

prioridude:'lI 
- redigir sua manifeslaçào em linguagenr simples e contpreensítel a de fornu cluru e

oh.ieliva, co t apreciação de lodos os elemenlos indispensáteis à contrutação e cont

e\posiÇão dos pressuposÍos de .futo e de tlireito let'ados en consitlentção nu onálise

jurídica.

r XXI ressalvados os câsos especilicados Íâ legislaçáo, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados

mediante processo de licitação públicâ que assegure igualdade de condiçôes a todos os concorrentes,_ com cláusulas que

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente

permitirà as.*igãnóiut de quaiificaçao técnica e econômica indispensáveis à garanlia do cumprimento das obÍigações

(Grifo e negrito nosso)

A contratação por parte da municipalidade. conforme o artigo 37. inciso XXII, será

precedida por processo licitatório, garantindo a lisura e a isonomia na disputa entre os possíveis

Íbmecedores. Contudo. há algumas situações em que o processo licitatório será inexigível, seja pela

impossibilidade de concorrência, ou, ainda que possível a concoÍrência, seja serviço técnico de

natureza singular. com proltssionais de notória especialização, e. por fim para a contratação de

prolissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que

Rua A - N. 367 - J",ffio 
"u"HiXli:'ót?Jü1à?5:t$1n"',.à*"F". 

*tônio do Lestê/mr
e-mail : prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br

\



GOVERNO MUNICIPAL
,\

SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestão 7O2Ll2O24

consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública" como no caso rn comenlo (Lei n"

t4.133t21):

Árt. 71. É inexigível a licitaçdo quan.lo inviúvel a competiçrio, em especiul nos casos de: [...]
II - conlratação de profissional do setor ortístico, diretqmenle ou por meio de empresdrio
exclusivo, desde que consogrodo pela critico especializado ou pelo opinião público:

Assim. ao analisar o processo administrativo, nota-se que a presente contralação

tem como objetivo a contratação de profissional artístico. para a realização do evento FEMISAL.

festa tradicional no calendário cultural do Município. onde almeja a contralação da Empresa

ARREDIO PRODI.'ÇÕES ARTÍSTICAS LTDA. para o shorv do cantor "Manutti", que possui

abrangência nacional.

A inexigibilidade para a contratação de atrações musicais se dá em virtude da

impossibilidade da escolha atraves de procedimento licitatório de qual atração possuiria maior

qualidade, uma vez que cada uma possui suas peculiaridades. não possuindo criterios objetiros para

a escolha. Ou seja. seria inviár'el a seleção através de licitação. eis que não há criterio objetivo de

julgamento e como identiÍicar um ângulo único e determinado para diferenciar as perÍ'ormances

artísticas.

Compulsando o presente procedimento administrativo da contratação. observa-se

que lora realizado através do empresário exclusivo do artista, que apresentou Declaraçào de

Exclusividade e demais documentos atinentes. atendendo os fins dispostos no s\2o. do artigo 74. da

Lei n" 14.133/21 e possibilitando. assim, a contÉtação da Empresa atra\'és de inexigibilidade.

O'l'ribunal de Contas do Estado de Mato Grosso sedimentou entendimento acerca

da inexigibilidade para a contrataçào de artistas consagrados pela mídia especializada. extemando o

seguinte entendimenlo:

É cediço o inviqbilidade de selecionor o "melhor qrtista" qlrqvés de licitqção, razão pelo quol o
legislador previu a contrqtqção por meio de inexigibilidade, conforme regra exposla no a . 25, I ,

da Lei n" 8.666/93. Todqvia, essa contrqtdção possui condições expressdmente estabelecidas em lei,
devendo ser direta ou por empresririo exclusivo. No cqso dos qutos, a Preíeitura de Barra do Bugres
contralou por meio de intermedidrios. Para que a controtoção fosse regular, o município deverio
ter contratqdo diretqmente com a duplo João Neb e Frederico ou alrdva da empresa Conlrqct
ProduÇões Artísticas Lldo, empresário exclusivo da dupla. A conírqtqçdo medianle intermediador
que possui contuoto de exclusividade apenas pdrd o e!enlo .leterminado não supre o exigência legal,
curacteriz.rndo o irregularidode aponlatla pela equipe lécnico (...)- (TCE-W Parecer n"
8.361/2015. Processo n" 224019/201 5. Tonodu de Contas Ordindria, Relator José Corlos Novelli).
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Além dos rcquisitos estabelecidos pclo artigo 7.1 da Lei n' 1.1.1,13/21. há alguns

gerais. estabelecidos pelo artigo 72 da lei supracitada, denlre eles ajustiticativa de preço (inciso Vll).

Partindo para a análise da justificativa de preço. verifica-se a proposta financeira

apresenrada pela Empresa ARREDIO PRODUÇÔES ARTÍSTICAS LTDA, na qual apresentou o

cachê rle RS 130.000.00 (cento e trinta mil reais),já incluso o lalor das despesas referentes ao arlista

e músicos, transporte aéreo,/transporte até o show, hospedagem e alimentação, o qual se apresentará

na data do dia 27 dc abril de 2024.

Pois bem, r.erificando as propostas financeiras apresentadas pelas atraçôes

arlíSticas. nota-se que está em conformidade com o valor cobradO em outÍora por esta' o que

demonstra que não está de forma excedente.

oTribunaldeContasdaUniãotrazoentendimentonosentidodequea

demonstração da iustiÍicativa de preços se faz necessiária, sendo esta demonstrada atra\'ós de preços

praticados para evenlos de porte similar. senão vejamos:

(...)
t í.2g) Licitoção. tnerigibilidade licitotório. contratoção de aftisto por meio de inlermediador de

shows. Carlq de exclusividade com validqde por delerminqdo período. A contrdÍação de orrista por

inexigibilidode licitotóriq com base no inciso lll do ortigo 25 da Lei n" 8.666/93 deve-se dar

tliretimente ou por interméditt tlo empresdrio erclusivo do d istq' sendo ilegol o controlaçdo por

meio tle inlermediador de shows que qpresenla carla de exclusividqde com validade para

determinado período e local. (BolefiÃ de Jurisprudência tlo TCE/MT- Ano l. Ediçdo Consolidada:

Fevereiro o bezembro de 2014. Elaborado pela Consultoria Técnica do TCE-MT, p 24)

1...) qudndo con rator a realizoçdo de cursos' polestras, apresenlaÇões' sho"r's, espetdcuk» ou

etentus sinílqres. defionste o título de iusÍificatit a de preçtt:; e1ue o ft»nece'lor cobra iguul ott

sintildr preço de o tt.os cont quem contrqts puro er.enlo (lc nesmo porÍe, ou apresente us dcvidas

ir.\íilicaÍn.as. de.fitrnu a ateitler. ao inc. lll do purtigrctlo thrico do art. 26 du l-ei n' 8.666, 1993.

lProcesso n'019.378')003-9. .'lcórddo n' 8192005 ?lanúrio. Relutor: lvinistro içtarcos

Baneperer. Diúrio Oficial du União. Brusíliu. DF 30 iun. 2005)

Por fim, vale ressaltaÍ que o interesse público da contratâção, a qual não é atividade

típica da Administração Pública, encontra-se respaldada, uma vez que esta visa a promoção de

atividade cultural no Município de Santo Antônio do LesteMT-

III-CONCLUSÃO
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Desta feita, tendo em vista os aspectos de juridicidade, este Procurador Jurídico

signatírio opina favoravelmente ao prosseguimento do Processo Administrativo n" 007 /2024 -
tnexigibilidade de Licitação n" 00312024.

É o patecer.

Santo Antônio do Leste - MT, 19 de março de2024.
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